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 ------------------------------------ ACTA N.º 2/2009 ----------------------------------------  

 ------- Aos vinte e um dias do mês de Janeiro de dois mil e nove, pelas 

quinze horas, no Salão Nobre dos Paços do Município de Celorico da Beira, 

reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, sob a presidência do Senhor 

Presidente, José Francisco Gomes Monteiro, estando também presentes os 

Senhores Vereadores: -----------------------------------------------------------------------  

 ------- Hélder Bruno da Fonseca Gomes; -----------------------------------------------  

 ------- José Luís Saúde Cabral; ------------------------------------------------------------  

 ------- Rui Jorge Pinto Correia; -------------------------------------------------------------  

 ------- António Graça Silva. -----------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A reunião foi secretariada pela Técnica Superior, Margarida Maria 

Gonçalves Amaro. ----------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou 

aberta a reunião, procedendo à abertura de um período de “Antes da 

Ordem do Dia”, com quinze minutos de duração. ------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente da Câmara questionou se 

algum dos Senhores Vereadores, tinha algum assunto a colocar perante o 

Executivo. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Vereador Rui Correia começou por referir que tinha 

ficado perplexo quando verificou que estavam a colocar a camada 

betuminosa na rotunda de acesso à E.N. 102, em condições desfavoráveis, 

ou seja, com temperaturas negativas e pluviosidade. Pretendeu saber se a 

responsabilidade deste acto é exclusiva do empreiteiro da obra ou se a 

autarquia tinha conhecimento da situação e avisou o empreiteiro para não 

dar continuidade à colocação do pavimento. ------------------------------------------   
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 ------- Continuou dizendo que, caso a responsabilidade seja do empreiteiro, 

deverá o mesmo repor o pavimento, uma vez que a rega de colagem que 

colocou para remediar a situação, não resultou, tendo que encontrar uma 

solução definitiva e sem prejuízos para a autarquia. --------------------------------  

 ------- Pretendeu ainda saber o que estava a inviabilizar a ligação dos 

candeeiros no Bairro de Santa Eufêmea. -----------------------------------------------  

 ------- Por último, referiu que na reunião do Executivo onde foi aprovado o 

empréstimo para regularizar a dívida a fornecedores, foi solicitado uma 

listagem das dívidas da autarquia a terceiros, que ainda não foi 

disponibilizada. --------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Presidente da Câmara começou por dizer que 

concordava com exposição feita pelo Senhor Vereador relativamente à 

colocação do betuminoso e que a autarquia tinha alertado o encarregado 

da obra para o facto de as condições climatéricas não serem as indicadas 

para o efeito, contudo, segundo informação do mesmo o betuminoso já 

tinha sido encomendado e estava já a ser transportado para a obra, 

quando houve alteração do tempo.-------------------------------------------------------  

 ------- Referiu ainda que o empreiteiro pretendia iniciar a marcação da 

estrada, mas a fiscalização da autarquia não o permitiu, sem primeiro 

efectuarem a reposição do pavimento. --------------------------------------------------  

 ------- Conclui dizendo que a responsabilidade é do empreiteiro e que o 

mesmo já tem conhecimento que terá de repor o pavimento. ---------------------  

 ------- Relativamente aos candeeiros, disse que já tinha alertado os 

técnicos para o efeito, que concluíram que existia uma falha na parte 

eléctrica, que veio inviabilizar a conclusão da infra-estrutura. --------------------  

 ------- Informou que existem falhas graves que estão a inviabilizar a 

conclusão da maior parte das obras que estão a decorrer no Concelho. 

Tendo já solicitado e promovido reuniões com os técnicos responsáveis 

para aferir responsabilidades. -------------------------------------------------------------  
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 ------- Quanto à questão do empréstimo, agradeceu uma vez mais a 

colaboração dos Senhores Vereadores e disse que a listagem ainda não foi 

elaborada porque o empréstimo, ainda está para análise, caso seja 

aprovado é que faz sentido proceder-se a uma análise conjunta das dívidas 

da autarquia a terceiros, para posterior decisão sobre os pagamentos a 

efectuar. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Relativamente à situação das obras municipais que estão a decorrer 

no Concelho, o Senhor Vereador António Silva solicitou que fosse 

marcada uma reunião com todos os técnicos que estão afectos a estas 

obras, bem como, as respectivas chefias, para darem a conhecer o ponto 

da situação das mesmas e aferir as responsabilidades de cada um no 

processo. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------  

 ------- Por ter sido reconhecida a urgência de deliberação imediata sobre 

outros assuntos foi deliberado, por unanimidade, incluir na ordem de 

trabalhos os seguintes pontos: ------------------------------------------------------------  

 ------- CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS DE MANEIO E DESIGNAÇÃO DOS 

SEUS TITULARES; --------------------------------------------------------------------------  

 ------- 1.º ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO E GOP’S DE 2009; -----------------  

 ------- REMODELAÇÃO E REABILITAÇÃO DO LAR DE S. FRANCISCO – 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA; ----------------------------------------------------  

 ------- MAPA DE OBRAS PARTICULARES; ------------------------------------------  

 ------- ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DOS LIMITADOS DE VOZ – 

PEDIDO DE SUBSÍDIO; --------------------------------------------------------------------  

 ------- RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DO DIA 

10/12/2008, REFERENTE AO ASSUNTO “ROTUNDA DE INTERSECÇÃO 

DA E.N. 16, COM A E.N. 102. -------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ------- I - APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE DEZ DE 

DEZEMBRO DE DOIS MIL E OITO ------------------------------------------------------  

 ------- Foi presente a acta número vinte e quatro, da reunião ordinária do 

Executivo de dez de Dezembro de dois mil e oito, cujo texto foi previamente 

distribuído por todos os membros, para rectificação e posterior aprovação. --  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Foi rectificada e aprovada por todos os presentes, a deliberação 

referente ao assunto “CONSTRUÇÃO DE UMA MORADIA UNIFAMILIAR – 

APROVAÇÃO DO PROJECTO DE ARQUITECTURA” e onde se lê: ---------  

 ------- “A Câmara deliberou, com dois votos contra dos Senhores 

Vereadores Rui Jorge Pinto Correia e Hélder Bruno da Fonseca Gomes e 

dois votos a favor, tendo o Senhor Presidente usado o voto de qualidade, 

aprovar o projecto de arquitectura referente à construção de uma moradia 

unifamiliar. --------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Mais foi deliberado condicionar a aprovação do projecto de 

arquitectura de acordo com o parecer do IGAL”. -------------------------------------  

 ------- Passará a ler-se: ----------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou, com dois votos contra dos Senhores Vereadores 

Rui Jorge Pinto Correia e Hélder Bruno da Fonseca Gomes e dois votos a 

favor, tendo o Senhor Presidente usado o voto de qualidade, aprovar o 

projecto de arquitectura referente à construção de uma moradia unifamiliar.  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Depois de feitas as devidas alterações foi aprovada por maioria, 

com uma abstenção, a acta da reunião de dez de Dezembro de dois mil 

e oito. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Absteve-se o Senhor Vereador António Graça Silva, por não ter 

estado presente na referida reunião. -------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

DEZASSETE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E OITO ------------------------------  
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 ------- Foi presente a acta número vinte e cinco, da reunião ordinária do 

Executivo de dezassete de Dezembro de dois mil e oito, cujo texto foi 

previamente distribuído por todos os membros, para rectificação e posterior 

aprovação. --------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Dispensada a sua leitura, foi a mesma aprovada por 

unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 

VINTE E NOVE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E OITO ---------------------------  

 ------- Foi presente a acta número vinte e seis, da reunião extraordinária do 

Executivo de vinte e nove de Dezembro de dois mil e oito, cujo texto foi 

previamente distribuído por todos os membros, para rectificação e posterior 

aprovação. --------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Dispensada a sua leitura, foi a mesma aprovada por maioria, com 

uma abstenção. ------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Absteve-se o Senhor Presidente da Câmara, José Francisco 

Gomes Monteiro, por não ter estado presente na referida reunião. -------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ II - PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DA NOVA COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO DA REVISÃO DO PDM DE CELORICO DA BEIRA -  

 ------- Pelo Senhor Presidente da Câmara foi presente uma proposta, que 

de seguida se transcreve: -------------------------------------------------------------------  

 ------- “Na sequência da deliberação tomada na reunião do Executivo de 

03/09/2008, sou a apresentar proposta de constituição da nova Comissão 

de Acompanhamento da Revisão do PDM de Celorico da Beira, a ser 

constituída pelas seguintes entidades: --------------------------------------------------  

 ------- a) Guarda Nacional Republicana; ------------------------------------------------  

 ------- b) Autoridade Nacional de Protecção Civil; ------------------------------------  

 ------- c) Instituto do Desporto de Portugal, I.P.; --------------------------------------  
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 ------- d) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional; -------------  

 ------- e) Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I.P.; ----  

 ------- f) Administração da Região Hidrográfica, I.P.; --------------------------------  

 ------- g) Direcção Regional da Economia; ---------------------------------------------  

 ------- h) Turismo de Portugal, I.P.; -------------------------------------------------------  

 ------- i) Direcção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural; ---------------  

 ------- j) Direcção Geral dos Recursos Florestais; ------------------------------------  

 ------- k) Direcção Regional de Agricultura e Pescas; -------------------------------  

 ------- l) Instituto Nacional de Aviação Civil, I.P.; --------------------------------------  

 ------- m) REFER – Rede Ferroviária Nacional, E.P.E.; -----------------------------  

 ------- n) EP – Estradas de Portugal, E.P.E.; -------------------------------------------  

 ------- o) Administração Regional de Saúde, I.P.; -------------------------------------  

 ------- p) Direcção Regional de Educação; ---------------------------------------------  

 ------- q) Direcção Regional da Cultura; -------------------------------------------------  

 ------- r) Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico, 

I.P.; --  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- s) Um representante da Assembleia Municipal; ------------------------------  

 ------- t) Câmara Municipal da Guarda. --------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou aprovar a proposta apresentada pelo 

Senhor Presidente da Câmara, para constituição da comissão de 

acompanhamento da revisão do PDM, de Celorico da Beira, que irá 

ser submetida à CCDRC para aprovação. ------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- III - ASSOCIAÇÃO JUVENIL "OS BAZÓFIAS" -----------------------------  

 ------- ASSUNTO: PEDIDO DE APOIO PARA PAGAMENTO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS -------------------------------------------------------------  

 ------- Foi presente ofício número 01, datado de treze de Janeiro de dois mil 

e nove, em nome da Associação Juvenil “Os Bazófias” solicitando apoio 

para pagamento de instrumentos musicais.--------------------------------------------  
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 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Presidente da Câmara referiu-se a esta Associação como 

sendo um exemplo a seguir, que gostaria de ajudar mais, mas que 

infelizmente a conjuntura económica não o permite, propondo a atribuição 

de um subsídio no valor de mil euros, para ajudar na aquisição dos 

instrumentos musicais. ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou aprovar a proposta do Senhor Presidente e 

atribuir um subsídio no valor de 1 000€ à Associação Juvenil “Os 

Bazófias”, para a aquisição de instrumentos musicais. -----------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- IV - PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DA OBRA "ELITES 

POLÍTICAS E SOCIAIS E O GOVERNO DE CELORICO DA BEIRA - 

ENTRE OS ANOS 1787 - 1834" ----------------------------------------------------------  

 ------- Foi presente informação do Gabinete de Apoio ao Executivo, datada 

de catorze de Janeiro do corrente ano, referindo que dando cumprimento à 

deliberação de Câmara do dia 07/05/2008, “analisar a obra em causa para 

posteriormente serem solicitados os preços da sua publicação”, informa 

que a Obra “Elites Políticas e Sociais e o Governo de Celorico da Beira 

(Arquivo e Memória 1787 – 1834)”, do autor Dr. José João de Almeida 

Patrício, conterrâneo deste Concelho, pretende analisar as elites políticas 

de Celorico da Beira entre os anos de 1787 – 1834. --------------------------------  

 ------- Trata-se de um estudo científico para obtenção do grau de mestre 

em Ciências Documentais, área de especialização em Arquivo, que 

pretende contribuir para um melhor conhecimento do poder político local, 

das suas práticas sociais e do controlo das oligarquias sobre os 

Municípios, entre 1787 – 1834 (Ordenações Filipinas). -----------------------------  

 ------- A caracterização profissional e social da grande maioria dos 

intervenientes nos actos eleitorais do concelho de Celorico da Beira, as 

aptidões exigidas a cada cargo no decurso dos últimos quartéis do Séc. 

XVIII e princípios do XIX, a continuidade, ou não, na ocupação dos cargos, 
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e a restrição na mobilidade dos agentes políticos locais, foram de entre 

outros, os principais aspectos analisados nesta obra. ------------------------------  

 ------- Deste modo, julgam que esta obra poderá contribuir para o 

enriquecimento do espólio da Biblioteca Municipal e das obras publicadas 

por este Município, servindo ainda, como ponto de partida para outras 

investigações científicas/estudos político sociais mais profundos, sobre a 

história do Concelho, bem como, de apoio a estudos ou monografias 

locais.---------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou que sejam solicitados orçamentos para 

análise, com vista a uma possível publicação da obra. ------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- V - ASSOCIAÇÃO "ABRAÇO" ---------------------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: PEDIDO DE APOIO NA AQUISIÇÃO DE 

EXEMPLARES DO LIVRO "VIH - O BICHO DA SIDA" ---------------------------  

 ------- Foi presente ofício da ABRAÇO, solicitando que a autarquia adquira 

200 exemplares do livro “VIH – O Bicho da SIDA”, revertendo a sua venda 

para a reconstrução da Casa Ser Criança, tendo o livro um valor unitário de 

15,00€. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Face às actuais dificuldades financeiras, a Câmara deliberou 

indeferir o pedido formulado pela Associação Abraço. ------------------------   

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- VI - MINUTA DO CONTRATO DE CONSÓRCIO DA ESTRATÉGIA 

DE EFICIÊNCIA COLECTIVA PROVERE "REDE DE ALDEIAS 

HISTÓRICAS DE PORTUGAL" – APROVAÇÃO E RATIFICAÇÃO -----------  

 ------- Foi presente ofício, remetendo para aprovação e ratificação da 

assinatura, a minuta do contrato de consórcio a assinar por todos os 

parceiros da Estratégia de Eficiência Colectiva PROVERE “Rede das 

Aldeias Históricas de Portugal”. -----------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ------- A Câmara deliberou aprovar e, ratificar a assinatura do Senhor 

Presidente da Câmara, a minuta do contrato de consórcio dos 

parceiros da Estratégia de Eficiência Colectiva PROVERE “Rede das 

Aldeias Históricas de Portugal”. -------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ VII - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES JUVENIS DO DISTRITO 

DA GUARDA -----------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ASSUNTO: ASSINATURA DE DECLARAÇÃO DE PARCERIA --------  

 ------- Foi presente ofício datado de seis de Janeiro de dois mil e nove, 

proveniente da Federação da Guarda, referindo que a Federação das 

Associações Juvenis do Distrito da Guarda elabora, anualmente, um Plano 

de Actividades, com base numa candidatura ao Programa de Apoio 

Juvenil, financiado pelo Instituto Português da Juventude, com o objectivo 

principal de ir ao encontro das Associações do Distrito da Guarda, 

contando também com o envolvimento de instituições e entidades de cada 

concelho, tornando-se numa mais-valia para o reforço e evolução do 

Movimento Juvenil Distrital. ----------------------------------------------------------------  

 ------- Existe um conjunto de requisitos que têm de cumprir, nomeadamente 

na aquisição de Parcerias que só vem apoiar e valorizar a candidatura a 

que se propuseram que abrange a região da Guarda e sem custos 

envolvidos. --------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Como também inclui o Concelho de Celorico da Beira, vêm solicitar o 

apoio da Câmara Municipal de Celorico da Beira, assinado a Declaração 

de Parceria. -------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou que se proceda à assinatura da declaração 

de compromisso de parceria entre o Município de Celorico da Beira e 

a FAJDG – Federação das Associações Juvenis do Distrito da Guarda, 

no âmbito das acções constantes do Plano de Actividades para 2009, 

nomeadamente no previsto na candidatura ao programa de Apoio 

Juvenil, para 2009. --------------------------------------------------------------------------  
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 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- CONSTITUIÇÃO DE FUNDOS DE MANEIO E DESIGNAÇÃO DOS 

SEUS TITULARES ---------------------------------------------------------------------------  

 ------- Pelo Senhor Presidente foram presentes os despachos números 

cinco, seis e sete de 2009, para ratificar, relativos à constituição de fundos 

de maneio e designação dos seus titulares. -------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou ratificar os despachos números cinco, seis 

e sete de 2009, que constituem três fundos de maneio, num total de 

dois mil, duzentos e cinquenta euros, designando como titulares o 

Assistente Administrativo, Responsável pelo Património, João Miguel 

Cabral Inácio (1 000€), o Encarregado de Movimentos e Chefe de 

Tráfego, António de Almeida Plácido (1 000€) e Chefe de Secção, 

Maria Isabel Marques Correia Silva (250€). -----------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ 1.º ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO E GOP’S DE 2009 ------------------  

 ------- Foi presente informação da Secção de Contabilidade, submetendo 

para aprovação a 1.ª Alteração ao Orçamento e GOP’s de 2009. ---------------  

 ------- Informam que a alteração apresentada foi necessária devido a uma 

recomendação do SATAPOCAL, que recomenda uma desagregação das 

rubricas de despesas com o pessoal no orçamento para 2009, de modo a 

que seja efectuada a correcta contabilização das remunerações de acordo 

com a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro. -----------------------------------------  

 ------- Informam ainda que, para além destas rectificações, procederam 

também ao acerto de dotações de rubricas de despesa corrente e de capital 

genéricas, que aquando da elaboração do orçamento foram dotadas com 

valores previsionais, bem como ao acerto de certas incorrecções que se 

estão a verificar com a transferência da dívida de 2008 para 2009.-------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ------- O Senhor Vereador António Silva referiu que esta alteração fica a 

dever-se essencialmente ao facto de ter entrado em vigor no ano de 2009, 

uma nova lei relativa à gestão das carreiras, na função pública, que obriga 

que no orçamento haja uma distribuição e desdobramento dos valores, ou 

seja terá que existir uma maior especificidade da informação na área dos 

Recursos Humanos. --------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou aprovar a 1.ª Alteração ao Orçamento e 

GOP’s de 2009. -------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- REMODELAÇÃO E REABILITAÇÃO DO LAR DE S. FRANCISCO ---  

 ------- Requerente: Santa Casa da Misericórdia -----------------------------------  

 ------- Foi presente requerimento n.º1057, datado de doze de Dezembro de 

dois mil e oito, em nome da Santa Casa da Misericórdia, pretendendo a 

isenção do pagamento de taxas para o projecto de arquitectura de 

remodelação e reabilitação do Lar de S. Francisco, sito no Largo do Outeiro, 

freguesia de São Pedro, concelho de Celorico da Beira. ---------------------------  

 ------- Após a análise do projecto em estudo com a legislação em vigor, 

nomeadamente D.L. 555/99 de 16/12, com a redacção dada pela L. 60/07 

de 04/10, PDM, Regulamento Municipal de Administração Urbanística e de 

Edificação do Concelho de Celorico da Beira, informa-se que o mesmo se 

encontra enquadrado com o descrito na alínea a), do ponto 4, do art.º 14º 

do Regulamento Municipal de Administração Urbanística e de Edificação do 

Concelho de Celorico da Beira, uma vez que o mesmo descreve que: --------  

 ------- “As pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública 

administrativa, as associações culturais, desportivas, recreativas ou 

religiosas e as instituições particulares de solidariedade social, desde que 

legalmente constituídas e quando as pretensões visem a persecução dos 

respectivos fins estatuários”. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ------- Face ao exposto a Câmara deliberou isentar do pagamento de 

taxas, o projecto de arquitectura de Remodelação e Reabilitação do 

Lar de S. Francisco, sito no Largo do Outeiro, freguesia de São Pedro, 

em Celorico da Beira. ----------------------------------------------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- MAPA DE OBRAS PARTICULARES -------------------------------------------  

 ------- A Câmara tomou conhecimento do mapa de obras n.º 1, de dois mil e 

nove, elaborado pela Secção de Obras Particulares, contendo a relação dos 

despachos, que recaíram sobre as obras de edificação, anexo à presente 

acta, ficando dela a fazer parte integrante (anexo I). -------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------ ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DOS LIMITADOS DE VOZ – 

PEDIDO DE SUBSÍDIO ---------------------------------------------------------------------  

 ------- Foi presente ofício n.º 842885, datado de 15 de Janeiro de 2008, da 

Associação Portuguesa dos Limitados de Voz, solicitando a atribuição de 

um subsídio. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- O Senhor Presidente da Câmara evidenciou, uma vez mais, as 

dificuldades financeiras por quais a autarquia passa e referiu que essas 

contrariedades reflectem-se no facto de a autarquia ter dificuldades em dar 

cumprimento às deliberações, relativas à atribuição deste tipo de pedidos. --  

 ------- Assim sendo, propõe que se regularize, em primeiro lugar o 

pagamento dos subsídios atribuídos em anteriores deliberações do 

Executivo. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- Face ao exposto, a Câmara deliberou indeferir o solicitado pela 

Associação Portuguesa dos Limitados de Voz. ----------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ------- RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DO DIA 

10/12/2008, REFERENTE AO ASSUNTO “ROTUNDA DE INTERSECÇÃO 

DA E.N. 16, COM A E.N. 102” ------------------------------------------------------------  

 ------- Sobre o assunto foi presente informação da Chefe de Divisão de 

Planeamento e Urbanismo, solicitando que a deliberação do dia 

10/12/2008, relativa ao assunto supra mencionado, seja explicitada, ponto 

por ponto. Assim sendo, onde se lê: “A Câmara deliberou, por 

unanimidade, que sejam realizados os trabalhos pretendidos, bem como a 

rectificação da escritura e a explicitação da isenção do pagamento das 

taxas de licenciamento numa faixa de 50m, em toda a extensão da sua 

propriedade, confinante com a via pública”, deverá ler-se: ------------------------  

 ------- A Câmara deliberou: -----------------------------------------------------------------  

 ------- 1. A realização dos trabalhos pretendidos, que se passam a indicar: 

execução de “muro/banco”; colocação de dois portões; rampa de acesso; 

transladação da coluna de iluminação pública; execução de quatro pilares 

e execução de um ramal de água. --------------------------------------------------------  

 ------- 2. Que se proceda à rectificação da escritura com a explicitação da 

isenção de pagamento de taxas de licenciamento, numa faixa de 50 

metros, em toda a extensão da sua propriedade confinante com a via 

pública; -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- 3. Autorizar que seja acordado um plano de pagamentos com o 

proprietário referente ao valor da área ocupada. -------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou rectificar a deliberação do dia 10/12/2008, 

relativa ao assunto “ROTUNDA DE INTERSECÇÃO DA E.N. 16, COM A 

E.N. 102”, passando a ter a seguinte redacção: ----------------------------------  

 ------- A Câmara deliberou: ---------------------------------------------------------------  

 ------- 1. A realização dos trabalhos pretendidos, que se passam a 

indicar: execução de “muro/banco”; colocação de dois portões; 

rampa de acesso; transladação da coluna de iluminação pública; 

execução de quatro pilares e execução de um ramal de água. --------------  
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 ------- 2. Que se proceda à rectificação da escritura com a explicitação 

da isenção de pagamento de taxas de licenciamento, numa faixa de 50 

metros, em toda a extensão da sua propriedade confinante com a via 

pública;------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- 3. Autorizar que seja acordado um plano de pagamentos com o 

proprietário, referente ao valor da área ocupada. --------------------------------  

 ------- A presente deliberação foi aprovada em minuta. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------------------------  

 ------- Eram dezoito horas dez minutos e nada mais havendo a tratar, o 

Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual para constar se 

lavrou a presente acta, que vai ser assinada, pelo Senhor Presidente e por 

mim, Margarida Maria Gonçalves Amaro, que a secretariei. ----------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  


